


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O presente documento caracteriza-se como a primeira etapa da fase de planejamento  e tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de aquisição

CIMAU - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO ALTO URUGUAI

O presente Consórcio está sediado na cidade de Rodeio Bonito/RS, na Rua Piratini, nº 139, está inscrito no CNPJ sob o nº 02.493.318/0001-87, e sua formação busca o alcance de objetivos comuns dos seus entes consorciados.
São integrantes deste consórcio os seguintes municípios: Alpestre, RS, Ametista do Sul-RS, Barra do Guarita- RS, Barra Funda- RS, Boa Vista das Missões-RS, Caiçara- RS, Cerro Grande- RS, Cristal do Sul- RS, Derrubadas- RS, Dois Irmãos das Missões- RS, Erval Seco- RS, Frederico Westphalen-RS, Gramado dos Loureiro- RS, Iraí- RS, Jaboticaba- RS, Liberato Salzano- RS, Miraguaí- RS, Nonoai-RS, Novo Tiradentes- RS, Palmitinho- RS, Pinhal- RS, Pinheirinho do Vale- RS, Planalto- RS, Redentora – RS,  Rodeio Bonito- RS, Sagrada Família- RS, São Pedro das Missões - RS, Seberi- RS, Severiano de Almeida – RS, Taquaruçu do Sul - RS, Tenente Portela- RS, Trindade do Sul – RS, Vicente Dutra- RS, Vista Alegre- RS e Vista Gaúcha- RS.
Consoante o disposto na Lei Federal nº 11.107/2005, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.017/2007, o CIMAU promove o presente Estudo Técnico Preliminar, a fim de examinar a viabilidade de realização de processo licitatório destinado à aquisição de pneus pré qualificados, conforme a disciplina da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos).  
No caso de aprovação, o presente documento deverá embasar o termo de referência que integrará o competente edital de licitação.
Segue, assim, o exame dos pressupostos legais ínsitos no art. 18, § 1º, e incisos, da Lei Federal nº 14.133/2021.

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Inicialmente, cumpre destacar que os consórcios públicos podem realizar licitações compartilhadas, desde que demonstrado o interesse comum no objeto, sendo responsabilidade específica de cada um dos consorciados interessados em participar do certame a definição dos quantitativos almejados e a comprovação de disponibilidade orçamentária.
Com efeito, as compras centralizadas proporcionam inúmeras vantagens aos entes consorciados, notadamente em se tratando do procedimento auxiliar de registro de preços (artigos 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/2021), por meio do qual haverá flexibilidade e economia na contratação, o que permite que várias aquisições sejam concluídas com uma única licitação.  
Neste contexto, vislumbra-se que os consórcios públicos se constituem em alternativa estratégica e eficaz para aquisições compartilhadas entre municípios, permitindo a redução de despesas, a promoção da economia de escala e o máximo de benefícios da compra coletiva.
No caso, impõe-se assinalar que a aquisição de pneus oriundos de pré-qualificação já está concretizada na programação anual do CIMAU, visto demanda histórica levantada por seus consorciados desde 2023, e seus resultados pretendidos possuem inúmeras funcionalidades, destinadas a atender diversas necessidades das diferentes administrações públicas, independentemente das peculiaridades de cada município. Com efeito, são comuns as demandas envolvendo os itens objeto desta licitação, o que reforça a vantagem, à luz do interesse público, da realização de processo licitatório conjugado, sobretudo no caso de ser aplicado o procedimento auxiliar do registro de preços, no qual sobreleva a discricionariedade estratégica de cada administração acerca do momento mais adequado para a efetivação da compra.  
[bookmark: art18§1ii]
II - PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

Registre-se, outrossim, que são frequentes as demandas dos municípios consorciados acerca da necessidade de aquisição do objeto da licitação pretendida. Neste sentido, mesmo que nem todos os municípios consorciados tenham se valido da prerrogativa de preverem tais aquisições em seus planos de contratação anual, certo é que o planejamento de suas administrações prevê a adequação de suas dotações orçamentárias com vista à compra de tais bens.

[bookmark: art18§1iii]III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art18§1iv]
[bookmark: art11i]Para que o processo licitatório pretendido alcance os seus objetivos, especialmente o de assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso, inclusive no que se refere ao ciclo de vida objeto, é que se ampara pela Chamada Pública de Pré-qualificação de bens nº 02/2025, realizada por este órgão, visando garantir a qualidade dos produtos, assegurando tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição (art. 11, I, da Lei nº 14.133/21). Em outras palavras, busca-se a melhor contratação (mais vantajosa, inclusive quanto ao ciclo de vida do objeto), sem que haja direcionamento ou restrição à ampla competição. 
[bookmark: _Hlk200619985]Além disso, será utilizado o Sistema de Registro de Preço que por meio de Ata de Registro de Preço para que possa adquirir ao longo de 12 meses, onde os itens ficam disponíveis aos órgãos participantes para aquisição futura e parcelada no momento que houver necessidade. Além de beneficiar os órgãos participantes reduzindo a quantidade de licitações, associado aos princípios de economicidade e eficiência.
HABILITAÇÃO – são necessárias algumas exigências mínimas de qualificação técnica, econômica financeira e jurídica, afim de não restar frustrado o processo licitatório.
Documentos de habilitação jurídica para comprovação de existência e capacidade legal do licitante: ato constitutivo registro e documentos dos administradores; comprovante de inscrição e situação cadastral; caso necessário, procuração com os poderes outorgados e documentos do procurador. 
Documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista para verificação dos cumprimentos de suas obrigações junto as fazendas – federal, estadual e municipal – e seguridade social e FGTS e Justiça do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Federal; CND Estadual; CND Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
Documentos de habilitação econômica, para comprovação de aptidão econômica do licitante para cumprir o contrato será exigido a Certidão Negativa de falência.

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
[bookmark: art18§1v]
O planejamento dos municípios consorciados, no caso, considera a expectativa de consumo anual, pelo que se conclui como pertinente a utilização do sistema de registro de preços (art. 40, II, da Lei nº 14.133/2021).
[bookmark: art40vb]Observa-se, ainda, a determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, em consonância, outrossim, com o princípio do parcelamento, porquanto tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 40, III, “b”, da Lei nº 14.133/2021).
Por se tratar de licitação compartilhada a lista será disponibilizada para os municípios realizarem Intenção de Registro de Preço (IRP) com prazo mínimo de duração de 15 dias. O CIMAU deverá informar todos os municípios por e-mail, via sistema e também nas redes sociais. Neste sentido, é impossível nesta fase identificarmos o quantitativo de forma final e objetiva.

V – JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO, CONFORME LEVANTAMENTO DE MERCADO

Frente às necessidades que se apresenta, a aquisição de pneus se mostra como a solução mais vantajosa ao interesse público no caso presente. Tal providência propiciará maior autonomia às administrações públicas, notadamente se considerados o pronto atendimento das demandas (imediatas/urgentes) e possibilitando maior economia a curto e longo prazo.
A escolha por se adotar o sistema de registro de preço é devida a não variação frequente dos preços, deste modo, os municípios já conseguem prever e se organizar com os gastos. Atrelando também a disponibilidade de preço registrado a algum momento urgente, onde a realização de uma licitação, que muitas vezes burocrática, se torna inviável. 		
[bookmark: art18§1vii][bookmark: art23§1ii]VII - FORMA DE OBTENÇÃO DE VALOR DE REFERÊNCIA
	 
No âmbito do CIMAU, conforme faculdade regulamentar prevista nos §§ 1º e 2º do referido art. 23, a pesquisa de preços encontra-se regulamentada pela Resolução n. 14/2023 do CIMAU, que assim dispõe:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Consórcio Intermunicipal do Médio Alto Uruguai – CIMAU.
Art. 4º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
[bookmark: _Hlk202434659]I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive no próprio Consórcio Público, no período de 01 (um) ano anterior à data de pesquisa de preços, inclusive mediante de sistema de registro de preços, observando o índice de atualização de preços correspondente; 
III – pesquisa direta com três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício, email, aplicativo de mensagem, desde que seja apresentado justificativa da escolha dos fornecedores, com no máximo 06 (seis) meses de antecedência da data da divulgação do edital; 
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital; ou 
V – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso.
§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso III, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, ou certificados pelo Empregado Público do Consórcio, que contenha no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 
III – condições da execução do objeto da pesquisa de preços; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso III do caput. 
§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 
Art. 5.º Serão utilizados, como métodos para obtenção de preço estimado, a média, a mediana ou menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de trata o artigo 4.º,
§ 1.º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados.
§ 2.º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados;
§ 3.º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificado.

Assim, foi realizada pesquisa de preços conforme o inciso II e V do artigo 4.º, ou seja, inicialmente se buscou por preços de contratações similares da administração pública, em nível estadual e conseguinte, a nível federal visto a dificuldade em se obter preços regionais. 
Após essa pesquisa foi notado que não seria suficiente pois maior parte dos itens não eram compatíveis com as marcas e modelos pré-qualificadas. Desta forma foi realizada pesquisa de preço em sites, seguindo a compatibilidade dos itens pré-qualificados e o formato exigido, com a captura de tela registrando data e hora do momento da pesquisa, bem como, o endereço eletrônico da página.

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

[bookmark: _Hlk202255738]Tendo em vista se tratar de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado (art. 6º, XIII), vislumbra-se ser hipótese de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento de menor preço (art. 6º, XLI). 
Outrossim, considerando o planejamento de cada Administração, com vista às futuras contratações, vislumbra-se a conveniência da adoção do procedimento auxiliar de registro de preços, com observância das respectivas regulamentações próprias acerca da matéria.

- INVERSÃO DE FASES

[bookmark: _Hlk207706627]Nos termos do Art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:
[bookmark: art17i]I - preparatória;
[bookmark: art17ii]II - de divulgação do edital de licitação;
[bookmark: art17iii]III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
[bookmark: art17iv]IV - de julgamento;
[bookmark: art17v]V - de habilitação;
[bookmark: art17vi]VI - recursal;
[bookmark: art17vii]VII - de homologação.
[bookmark: art17§1]Outrossim, o § 1º do mesmo dispositivo legal dispõe que a fase referida no inciso V (de habilitação) poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III (de apresentação de propostas e lances) e IV (de julgamento), desde que expressamente previsto no edital de licitação.
Com efeito, no caso presente, vislumbra-se vantajosa a inversão de fases prevista no Novo Diploma de Licitações. Isto porque, em se tratando de processo licitatório destinado à aquisição de máquinas pesadas, de valores expressivos, cuja necessidade é premente a todos os municípios consorciados, impõe-se que se confirmem as condições de habilitação dos potenciais fornecedores, previamente à etapa de lances. Ademais, são comuns os exemplos de licitações que restam frustradas, em razão da incapacidade dos licitantes vencedores do certame cumprirem a obrigação assumida. No mais das vezes, tratam-se de propostas inexequíveis. Em outras palavras, de nada adianta que determinado licitante vença a disputa de preços, se, ao final, não terá condições de entregar o objeto licitado, nas condições exigidas, inclusive no prazo previsto, o que acaba por frustrar o resultado útil do processo licitatório.
Outrossim, vale lembrar, mais uma vez, que um dos objetivos da licitação é assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto (Art. 11, I, da Lei nº 14.133/2021). E ainda que se trate de bens comuns, a inversão de fases, na espécie, destina-se, também, a evitar que sobrevenha a inabilitação de fornecedores de máquinas que não atendem as características técnicas mínimas exigidas, somente após a disputa de lances, o que se mostra dispendioso, demorado e ineficiente.
Recomenda-se, assim, seja adotada, no processo licitatório ora pretendido, a inversão de fases prevista no art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

[bookmark: art40§2][bookmark: art40§3][bookmark: art40§4][bookmark: art18§1viii]VIII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art18§1ix]
Trata-se de hipótese de adoção do parcelamento do objeto em itens, com vista a ampliar a competição, uma vez que tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 40, inciso V, alínea “b”; e art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
A expectativa, com isso, é possibilitar a participação do maior número de licitantes que não tenham condições de atender aos requisitos de habilitação e qualificação técnica para disputar o certame. A ampliação da disputa deverá fazer com que os licitantes apresentem propostas mais vantajosas, resultando na redução do valor global a ser desembolsado pela Administração, além de evitar a concentração de mercado.

IX - RESULTADOS PRETENDIDOS
[bookmark: art18§1x]
O processo licitatório a ser instruído por meio do presente ETP deverá ter como principal objetivo a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto (art. 11, I, da Lei nº 14.133/2021).
Os resultados finais pretendidos com a aquisição de óleos lubrificantes, graxas, aditivos e correlatos pelos entes consorciados visam principalmente garantir maior eficiência e qualidade na prestação dos serviços públicos. Outro resultado desejado é a maior autonomia e controle sobre as frotas, na medida em que os Municípios poderão gerenciar diretamente seus veículos, evitando depender de particulares. 

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

 Por se tratar da aquisição de material para consumo não durável, não haverá, no caso, contrato de prestação continuada a ser fiscalizado, impondo-se, contudo, que as equipes técnicas de cada Município consorciado, responsáveis pelo recebimento do objeto, confiram os equipamentos entregues, os quais deverão estar de acordo com as especificações técnicas exigidas.
 Ou seja, o recebimento do objeto exaure a obrigação, somando-se os deveres decorrentes da garantia, no prazo de 12 meses.
 Recomenda-se que a minuta de contrato preveja as responsabilidades do fornecedor, nos termos sugeridos no presente estudo técnico.
 Por fim, sugere-se que as áreas técnicas dos Municípios consorciados adotem as providências devidas, com vista ao uso, armazenamento e conservação adequadas.
[bookmark: art18§1xi] 			
XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: art18§1xii]
Uma vez perfectibilizada a aquisição de pneys, com as respectivas entregas, vislumbra-se exaurido o objeto da contratação pretendida. Outrossim, contempla o presente processo de compra a garantia dos bens pelo prazo de 12 (doze) meses. Neste sentido, não se verifica necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes no presente caso. 

XII – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS

A vencedora deverá cumprir com a logística reversa para recolhimento e reciclagem, garantir que os óleos e fluidos das peças antigas seja reciclado adequadamente para evitar a contaminação do solo e das águas.

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA

 O posicionamento conclusivo sobre a adequação da aquisição dos pneus é a contratação de empresa especializada, que garanta o fornecimento dos objetos de forma eficiente, conforme o disposto no presente estudo técnico preliminar. 
 A contratação permitirá uma melhor gestão dos recursos financeiros, humanos e materiais, ao passo que os custos com manutenção poderão ser reduzidos a longo prazo, evitando reparos repetidos e desperdícios. 
Por fim, vislumbra-se, assim, viável a realização de processo licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, mediante sistema de registro de preços, com vista à aquisição do objeto mencionado, nos moldes propostos neste estudo.

Rodeio Bonito, RS. 28 de novembro de 2025.



Volmir Franquini Borges
Secretário Executivo
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